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Portaria Nº 7112017· 
.·. oe 2fae.Ágosto de 2011. 

''Convoca Reunião Extraordinária". 
···- ··. -------- .. - -

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

Resolve: 

Art 1° -- Convocar os Sís; VereádoreS para>a 1Qa Reunião Extraordinária 
que se realizaránodiª 28 deagostode201?, às--t9hOQ ... · ·-.--

Art. 2° - Comunicá ªºs Srs>Verêéidores e a população em geral que a 
pauta da 1 Oª Reunião Extraordinéirià versará ·sobre as:Seguintesmatérias: 

. . . . . - . . . 

1-veto totalaoProjeto detei-n°23.cl5, processo·ri~109/16:"Dispõe sobre a 
isenção de pagamento da Tarifa na~vlinhai urbanas de êmibus às pessoas Com idade 
igual ou maior que (60) sessenta Anos, deficientes físicos no âmbito do Município de 
Extrema e dá outras providências. Autor: Vereador Leandro Marinho" 

li - veto total ao Projéto de Lei nº2448, processo nº117 /17: "Dispõe sobre 
a instituição do Programa Consultório de Rua." (Autoria: vereador Sidney Soares de 
Carvalho) 

Ili - Projeto de Lei nº2500, processo nº178/17: "Autoriza o Poder 
Executivo a conceder remissão tributária e dá outras Providências". - Associação 
Extrema Futebol Clube 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor 11à data de sua publicação. 
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